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FACULDADE DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO - FCAP/UPE - MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL – GDLS
REGIMENTO INTERNO
Capítulo I - Da Finalidade 

Art. 1º O Mestrado Profissional stricto sensu em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável tem como objetivo capacitar e qualificar profissionais de diversas áreas para o exercício de funções executivas, de consultoria e docência, tanto na administração pública, como na privada e no terceiro setor, em atividades relacionadas à gestão do desenvolvimento local sustentável em suas distintas dimensões. 

Art. 2º Os alunos, após o cumprimento integral do programa curricular do Curso e defesa de dissertação, receberão diploma em que se lhes outorga o grau de Mestre em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável. 

Art. 3º Para o cumprimento do seu objetivo e atenção às demandas contínuas de diversidade e qualidade, a Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco envidará esforços no sentido de engajar alunos e professores no ensino de tópicos avançados na área da gestão do desenvolvimento sustentável, além de buscar firmar convênios ou consórcios com outras entidades responsáveis por programas de pós-graduação consolidados e qualificados no País. 

Capítulo II – Da Administração Acadêmica 

Art. 4º O Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável está vinculado à Faculdade de Ciências da Administração da Universidade de Pernambuco – FCAP/UPE.
Parágrafo único. O Mestrado é integrado pelos seguintes órgãos:


I – Coordenação;


II – Colegiado. 

Art. 5º A Coordenação do Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável está vinculada à Coordenadoria de Pós-graduação e Pesquisa da FCAP. 

Art. 6º - O Colegiado do Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável é composto por um Coordenador, um Vice-Coordenador e pelos demais docentes permanentes e colaboradores e por um representante de cada turma do Mestrado, constituindo-se no órgão administrativo com competência para dirimir e decidir questões no âmbito das diversas atividades de docência, pesquisa e administração. 

§ 1º O Coordenador e o Vice-Coordenador serão escolhidos dentre os professores membros do Colegiado, por maioria de votos, e exercerão o respectivo mandato por três anos, podendo ser reconduzidos, uma única vez, para novo mandato de três anos. 

§ 2º No caso de impedimento ou afastamento de suas funções, o Coordenador será substituído pelo Vice-Coordenador, que assumirá plenamente suas atribuições.
§ 3° Ao Vice-coordenador poderão ser cometidas atribuições específicas, por decisão do Colegiado, independentemente de impedimento ou afastamento do Coordenador.
§ 4º Os representantes dos mestrandos exercerão seu mandato durante o período de vinte e quatro meses, de duração do respectivo Curso.
Art. 7º Sem prejuízo de outras atribuições previstas neste Regimento, no Regimento da Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco ou no Regimento Geral da Universidade de Pernambuco, cabe ao Colegiado do Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável:
I - definir políticas e mecanismos de ação que favoreçam o desenvolvimento do Curso e o fortalecimento de suas linhas de pesquisa, zelando por sua eficiência, eficácia e qualidade;
II - coordenar, orientar e fiscalizar o funcionamento das atividades do Mestrado;
III - analisar situações relacionadas com a prática pedagógica e definir os encaminhamentos que assegurem seu aperfeiçoamento;
IV - decidir sobre os recursos impetrados pelos alunos referentes a assuntos acadêmicos do Curso, inclusive suspensão e reabertura de matrícula, no Curso ou em disciplinas, ouvido o orientador;
V - opinar sobre:
a) o valor da anuidade e suas modalidades de pagamento;
b) o orçamento e a aplicação de recursos para o Mestrado;
c) as infrações disciplinares;
VI - designar comissões especiais para estudo ou apreciação de projetos ou propostas de interesse do Curso e, ainda, problemas a ele relativos;
VII - deliberar, aprovar e concatenar as atividades que envolvam acordo sob a forma de convênios, consórcios e intercâmbios com outras instituições.
Parágrafo único - Cabe, ainda, ao Colegiado do Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável aprovar, nos limites de sua competência:
I - o Regimento Interno do Programa, submetendo-o à homologação do Conselho de Gestão Acadêmica e Administrativa - CGA e, em seguida, ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE;
II - o elenco de disciplinas do Mestrado;
III - a cada processo seletivo, o número de vagas a serem oferecidas pelo Curso, de acordo com as linhas de pesquisa e disponibilidade de orientadores;
IV – o sistema de avaliação de rendimento discente;
V – a indicação de alunos candidatos a bolsas de estudos das instituições financiadoras;
VI - pro forma, os planos de ensino dos docentes;
VII - os temas a serem desenvolvidos como dissertações;
VIII - a composição das bancas de qualificação dos projetos de pesquisa;
IX - a composição das bancas examinadoras das dissertações;
X - a escolha de orientadores, bem como a mudança de orientador, quando solicitada pelo aluno ou pelo próprio orientador;
XI - a dispensa e a equivalência de disciplinas, ouvido o docente responsável por seu desenvolvimento.
Art. 8º - Sem prejuízo de outras atribuições previstas neste Regimento, no Regimento da Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco ou no Regimento Geral da Universidade de Pernambuco, compete ao Coordenador ou a seu substituto legal:
I - convocar e presidir as reuniões do Colegiado do Mestrado;
II - solicitar quotas de bolsas aos órgãos ou instituições financiadores;
III - solicitar às autoridades competentes o apoio material e outras providências que se façam necessárias ao melhor funcionamento do Mestrado;
IV - harmonizar o funcionamento do Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável às diretrizes da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da UPE;
V - supervisionar a execução de todos os serviços administrativos relacionados ao Mestrado;
VI - responsabilizar-se pela organização da seleção e da orientação de matrícula de alunos no Mestrado;
VII - cumprir e fazer cumprir as normas previstas neste Regimento e as decisões dos órgãos superiores sobre as matérias relativas ao Mestrado;
VIII - apresentar à Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa e à Diretoria da FCAP, bem como à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, relatório anual de atividades do Mestrado em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável, até o último dia do mês de fevereiro de cada ano.
Capítulo III – Do Credenciamento e Recredenciamento dos Docentes

Art. 9º - O credenciamento de docentes junto ao Mestrado será solicitado pelo proponente ao Coordenador do Curso, para encaminhamento ao Colegiado, exigindo-se a titulação de doutor, declaração da disposição do docente em atuar no Mestrado, cópia do currículo Lattes atualizado, além de outros documentos especificados pelo Colegiado.

§ 1º - Os docentes do Mestrado se classificam, de acordo com o previsto pela Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior – CAPES, em Permanente, Colaborador e Visitante.

§ 2º - Ao final de cada triênio de atividade cada docente deverá ser recredenciado. 

§ 3º - Para credenciamento como Docente Permanente é exigido, além das condições previstas em normas da CAPES e outras, a critério do Colegiado, ter publicado, individual ou em co-autoria, pelo menos, dois trabalhos completos pertinentes à área de concentração do Mestrado. 
§ 4º - O Docente Permanente do Mestrado será recredenciado quando, ao final de cada triênio, tiver cumprido a exigência do parágrafo 5º deste artigo e lecionado no mínimo 1 (uma) disciplina ao ano. 

§ 5º - O Docente Visitante deverá preencher os seguintes requisitos:

I - estar vinculado a outra Instituição de Ensino Superior – IES, no País ou no exterior, desenvolvendo atividades de Pós-graduação stricto sensu;

II - ter levado à defesa e à aprovação uma dissertação ou tese dos seus orientados no Mestrado ou Doutorado ao qual está vinculado;

III - ter publicado, como autor ou em co-autoria, pelo menos um trabalho completo pertinente à área de atuação no Mestrado, em veículo de divulgação científica ou tecnológica, editado em periódico indexado, nos últimos cinco anos; e
IV - ter publicado, como autor ou em co-autoria, nos últimos cinco anos, pelo menos um livro ou capítulo de livro pertinente à área de atuação no Mestrado;

V - ter realizado como coordenador ou pesquisador participante, pelo menos uma pesquisa pertinente à área de atuação no Mestrado;

VI - ter pelo menos uma publicação sobre temas de sua linha de pesquisa em outras modalidades, como publicação integral de comunicação em anais de congresso;

VII - ter apresentado pelo menos duas comunicações sobre temas correspondentes a sua linha de pesquisa em congressos de porte nacional ou internacional, nos últimos cinco anos.

§ 6º O Docente Visitante deverá ministrar uma disciplina eletiva ou colaborar com uma disciplina regular no Mestrado.

§ 7º Para credenciamento de Docente Colaborador no Mestrado, deverão ser apresentados os seguintes documentos, além de outros, a critério do Colegiado do Curso:

I - currículo Lattes atualizado;
II - proposta de atividades a desenvolver no Mestrado, indicando-se a área de concentração e linha de pesquisa em que atuará o docente;
III - definição das disciplinas a ministrar, número de orientações que pretende realizar e os temas de interesse na linha de pesquisa.
§ 8º - O Docente terá que participar por um período de dois anos como Colaborador, podendo ser recredenciado, caso atenda aos requisitos estabelecidos para Docente Visitante, exceto quanto ao inciso I do § 5º.

§ 9º - Para os fins deste artigo, consideram-se trabalhos completos artigos em periódicos indexados, apresentações em congressos, livros ou capítulos de livros.

Capítulo IV - Da Estrutura do Curso
Art. 10 - O Curso de Mestrado em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável terá a duração de vinte e quatro meses, organizado em quatro semestres, contados a partir da data da matrícula inicial até a data efetiva da apresentação do trabalho de conclusão do Curso.
Parágrafo único: Caso se faça necessário, alternativamente, por decisão do Colegiado, o Curso poderá ser desenvolvido pela manhã e à tarde, em uma semana a cada mês.
Art. 11 - No desenvolvimento do Curso, dezoito meses destinam-se à integralização dos créditos e seis meses, para conclusão da dissertação, defendida perante uma banca examinadora composta por três professores doutores, dos quais um deve ser professor externo ao Programa, mais um suplente. 

Parágrafo único - Caso o aluno não conclua o trabalho dentro do prazo previsto no caput deste Art., esse prazo poderá ser prorrogado por um semestre, mediante requerimento, com as razões que justifiquem a concessão da prorrogação e a devida anuência do professor orientador. 

Art. 12 - O conjunto de disciplinas do Mestrado Profissional stricto sensu, em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável está constituído por quatro disciplinas obrigatórias e quatro optativas, cada uma com carga horária de quarenta e cinco horas, equivalentes a três créditos. 

§ 1° - Disciplina obrigatória é aquela de caráter básico que confere unidade ao Curso. São elas: Desenvolvimento Local Sustentável, Fundamentos das Políticas Públicas para o DLS, Recursos Humanos, Educação e Gestão do DLS e Metodologia Científica.

§ 2º - Disciplina optativa é aquela que permite complementaridades em função dos objetivos do Curso. Elas serão definidas no Edital de Seleção e Admissão.
§ 3° - A unidade básica que expressa a duração das disciplinas é o crédito, equivalente a quinze horas-aula.
§ 4º - Os Seminários de Pesquisa realizados durante o Curso são de presença obrigatória para todos os alunos, sendo pré-requisito para o cumprimento dos nove créditos referentes à dissertação. 

Art. 13 - O Mestrado está estruturado sobre duas Linhas de Pesquisa:
I - Formação de Pessoas para o Desenvolvimento Local Sustentável (DLS);
II - Aspectos Ambientais e Políticas Públicas com foco no DLS. 

Art. 14 - Para a obtenção do Grau de Mestre, o aluno cursará doze créditos referentes às disciplinas obrigatórias, mais doze créditos referentes às quatro disciplinas optativas exigidas, mais nove créditos do trabalho de conclusão de curso na forma de dissertação, totalizando uma carga horária de quatrocentos e noventa e cinco horas. 

Art. 15 - A freqüência mínima obrigatória, em cada disciplina, é de setenta e cinco por cento das aulas. 

Art. 16 - Mediante a aprovação do Colegiado do Curso, podem ser aceitos créditos obtidos pelo aluno em outros cursos de pós-graduação stricto sensu, recomendados pelo órgão federal competente, observando-se também a paridade de carga horária e créditos, além do programa da disciplina. 

Art. 17 - O número de créditos aceitos de outros cursos stricto sensu não poderá ultrapassar seis. 

Art. 18 - Se houver disponibilidade de vagas, podem ser aceitos alunos, mediante transferência de outras instituições de ensino superior, após estudo e pronunciamento do Colegiado do Curso. 

Parágrafo único. Os pedidos de transferência deverão ser instruídos com os documentos citados no art. 19, III, acrescidos de:
- histórico escolar das disciplinas cursadas em nível de pós-graduação stricto sensu; 

- programas das disciplinas cursadas. 
Capítulo V - Da Seleção
Art. 19 - O ingresso de novos alunos no Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável dar-se-á mediante processo de seleção, composto de quatro fases, discriminadas a seguir:
I - 1ª fase: realização de Teste de Seleção da ANPAD;
II - 2ª fase: apresentação do certificado de participação no teste da ANPAD;
III - 3ª fase: preenchimento do formulário de inscrição na Secretaria do Mestrado, apresentando os documentos exigidos no Edital;
IV - 4ª fase: realização de entrevista presencial, mediante convocação, com os candidatos aprovados nas fases anteriores. 

Parágrafo único. Os resultados da seleção serão publicados pela Coordenadoria de Pós- Graduação e Pesquisa e na página do Mestrado na Internet, sendo admitidos no Curso os candidatos com melhor classificação, no limite das vagas disponíveis. 
Capítulo VI - Da Matrícula
Art. 20 - Será assegurada a matrícula dos candidatos aprovados no exame de seleção, obedecida a ordem de classificação e o limite de vagas. 

§ 1º Os selecionados que não comparecerem para a efetivação da matrícula no prazo máximo estabelecido no calendário acadêmico da FCAP/UPE serão considerados desistentes, podendo, nesse caso, o Colegiado do Curso proceder à convocação de outros candidatos, obedecendo-se a ordem de classificação. 

§ 2º O pagamento do Curso será feito em vinte e quatro parcelas iguais e sucessivas de valor a ser fixado pela Direção da FCAP, com vencimento no último dia útil de cada mês. 
§ 3º Em caso de atraso do pagamento referido no § 2º, incidirá sobre o mesmo multa de dois por cento, acrescida de trinta e três milésimos por cento de mora, por mês ou fração, sendo a primeira parcela paga no ato da matrícula. 

§ 4º No ato de matrícula, além de comprovar o pagamento da primeira parcela no valor estipulado pelo Colegiado do Curso, o aluno assinará um Termo de Compromisso de freqüência às aulas, de cumprimento dos trabalhos de escolarização e do pagamento das parcelas mensais durante os vinte e quatro meses de duração do Curso, declarando ainda ser conhecedor das normas estabelecidas neste Regimento. 

Capítulo VII - Da Avaliação do Aproveitamento do Aluno
Art. 21 - É condição necessária para aprovação e obtenção dos créditos em cada disciplina ou atividade acadêmica, a freqüência igual ou superior a setenta e cinco por cento da carga horária correspondente. 

Art. 22 - O aproveitamento nas disciplinas e em outras atividades do Mestrado é avaliado através 
de exames, trabalhos escritos, seminários, projetos, bem como pela participação e interesse demonstrado pelos alunos, expresso em conceitos da seguinte forma:
I - A – excelente (equivalendo às notas de 9,0 a 10,0), com direito a crédito; 

II - B - bom (de 7,5 a 8,9), com direito a crédito;
III - C - regular (de 6,0 a 7,4), com direito a crédito;
IV - D -deficiente (de 4,0 a 5,9), sem direito a crédito;
V - I - insuficiente (abaixo de 4,0), sem direito a crédito. 

§ 1º - Os conceitos A, B e C aprovam e os conceitos D e I reprovam, sendo que o conceito D permite ao aluno repetir a disciplina. 

§ 2º - Os prazos definidos para o cumprimento das obrigações serão os fixados pelo Colegiado do Curso e o não-cumprimento dos prazos implicará a aplicação do conceito I (insuficiente).
§ 3º - Receberá também o conceito D o aluno que cumprir menos de setenta e cinco por cento da freqüência das atividades programadas nas disciplinas, independentemente de ter obtido ou não um bom rendimento nas mesmas. 

Art. 23 - O resultado da avaliação do aluno em cada disciplina deverá ser entregue antes do início do módulo letivo subseqüente, cabendo ao Colegiado examinar os casos excepcionais. 

Art. 24 - Será desligado do Curso o aluno que obtiver dois conceitos finais D na mesma disciplina ou em disciplinas distintas, cursadas no mesmo período letivo, ou ainda, aquele cujo rendimento acadêmico for considerado insatisfatório, isto é, conceito I, em períodos consecutivos, além do aluno que, sem justificativa, abandonar qualquer disciplina. 
Capítulo VIII - Da Orientação Acadêmica
Art. 25 - Cada aluno do Mestrado será orientado por um professor doutor do Programa para o desenvolvimento do seu projeto e posterior elaboração da sua dissertação como trabalho de conclusão do Curso. 

§ 1º - A indicação do orientador e, eventualmente, de co-orientador será homologada pelo Colegiado do Curso a partir da escolha do aluno, com a anuência do professor orientador. 

§ 2º - No primeiro módulo do Curso, o Colegiado definirá uma programação que favoreça o contato do corpo discente com todos os integrantes do corpo docente de modo que, até o final do primeiro módulo, todos os alunos tenham condições de escolher seu orientador, escolha esta que poderá ser homologada ou não pelo Colegiado. 

§ 3º - A mudança de orientador poderá ser solicitada ao Colegiado do Curso, pelo aluno ou pelo orientador, com uma exposição de motivos, devendo a nova escolha ser aprovada pelo Colegiado, após oitiva do aluno, do orientador e do professor substituto proposto. 

Capítulo IX - Da Dissertação 

Art. 26 - A conclusão do Curso tem como requisito obrigatório a apresentação e defesa de projeto de dissertação, visando a sua qualificação, e, posteriormente, da dissertação. 

Parágrafo único - A dissertação deve apresentar compatibilidade com as linhas de pesquisa do 
Mestrado Profissional stricto sensu em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável. 

Art. 27 - Estão definidos para a defesa do projeto de dissertação os procedimentos seguintes de responsabilidade do mestrando:
I - efetuar o depósito de quatro cópias do projeto na Secretaria do Mestrado até quinze dias antes da data da qualificação;
II - informar os dados dos membros da banca examinadora (nome, endereço, telefone e e-mail);
III - fazer a defesa do seu projeto na data definida por seu orientador, perante uma banca constituída por três membros, sendo pelo menos um interno do Mestrado, devendo essa defesa ser de trinta minutos, após o que cada membro da banca examinadora disporá de trinta minutos para formular as perguntas oportunas e apresentar sugestões para aprimorar o trabalho de dissertação, sendo facultado ao orientador apresentar considerações ao final. 

Art. 28 - Para requerer a defesa da dissertação, o mestrando deve seguir os procedimentos seguintes:
I - encaminhar à Secretaria do Mestrado arquivo em meio digital com o título da dissertação, resumo e abstract de, no máximo, quinhentas palavras;
II - depositar na Secretaria do Mestrado seis cópias da dissertação, ou sete, no caso de co-orientação;
IV - informar os dados (nome, endereço, telefone e e-mail e breve currículo de cada um deles) dos membros externos da banca examinadora (todos doutores), inclusive suplente, além dos do professor co-orientador externo, se houver;
V - entregar toda a documentação com trinta dias de antecedência da data marcada para a defesa da dissertação. 

Parágrafo único - A banca examinadora será escolhida pelo Colegiado do Curso, ouvidos o professor orientador e o mestrando.
Capítulo X - Da Defesa e Avaliação da Dissertação
Art. 29 - A apresentação, defesa e avaliação da dissertação processar-se-ão em sessão pública, com convites expedidos com antecedência, onde constem:
I - nome do mestrando;
II - título da dissertação;
III - nome do orientador e co-orientador, quando houver;
IV - data, local e horário da sessão. 

Art. 30 - A presidência da sessão será decidida entre os membros da banca examinadora. 

Parágrafo único. A função de secretariar a sessão será exercida pelo(a) servidor(a) responsável pela Secretaria do Mestrado ou por outro(a) funcionário(a) designado pelo Coordenador do Mestrado. 

Art. 31 - A sessão referida no artigo 29 seguirá a seguinte dinâmica:
I - o mestrando terá trinta minutos para apresentar seu trabalho oralmente à banca examinadora, aos convidados e demais pessoas presentes;
II - após a exposição do mestrando, cada membro examinador disporá de trinta minutos para fazer uma apreciação sobre a dissertação e formular questões;
III - após cada apreciação feita pelo examinador, o mestrando disporá de mais trinta minutos para responder às questões formuladas, podendo, a critério da banca examinadora, responder a todos os examinadores, em bloco, ao final das considerações por eles apresentadas, tendo, nesse caso, a disponibilidade de noventa minutos;
IV - ao final das respostas e explicações dadas pelo mestrando e antes de a banca examinadora reunir-se para deliberar sobre a avaliação final, o professor orientador disporá de trinta minutos para apresentar, caso queira, suas considerações ou acrescentar informações que julgue necessárias para a melhor compreensão do trabalho realizado pelo aluno;
V - concluída a intervenção do professor orientador, a banca examinadora, em sessão secreta, deliberará sobre o resultado a ser atribuído ao mestrando, considerando as seguintes menções: A = Aprovado e R = Reprovado. 

§ 1º - O mestrando será aprovado se não receber a menção “reprovado” de mais de um examinador. 

§ 2º - A critério da banca examinadora, a mesma poderá determinar um prazo de trinta dias para o mestrando incorporar sugestões ao seu trabalho, apresentando, no referido prazo, a versão final da dissertação, sob a supervisão do orientador. 

§ 3º - Para a entrega final da dissertação em capa dura, o mestrando deverá proceder às correções conforme eventual solicitação da banca examinadora, além das providências seguintes:
I - agendar com a bibliotecária a elaboração da “ficha catalográfica” e assinatura de termo de responsabilidade pelas informações contidas na dissertação, bem como autorização para divulgação parcial ou integral do seu conteúdo;
II - solicitar à Secretaria do Mestrado a “folha de aprovação” da dissertação com o “de acordo” do professor orientador quanto às alterações efetuadas (se tiver sido o caso);
III - proceder à reprodução de dois exemplares, sendo um para a Secretaria e um para a Biblioteca, além da entrega, na secretaria do Mestrado, de um único arquivo em meio magnético com a dissertação completa e solicitação de um “nada consta” quanto a débitos, devolução de livros à Biblioteca e outras pendências de cunho administrativo;
Art. 32 - O diploma de mestre será expedido após o aluno cumprir todas as exigências do Curso e da banca examinadora. 

Parágrafo único - Ao requerer o diploma de mestre, o aluno deverá comprovar na Secretaria do Curso estar em situação regularizada com os setores financeiro e documental da FCAP/UPE e apresentar comprovante de pagamento da taxa de expedição de diploma no valor fixado pela Universidade. 

Capítulo XI - Do Acompanhamento e Fiscalização do Mestrado 

Art. 33 - Os docentes do Mestrado Profissional stricto sensu em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável fornecerão em tempo hábil todas as informações que se fizerem necessárias 
para o correto preenchimento dos relatórios ou outros documentos solicitados pela Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa da FCAP/UPE, pela Diretoria da FCAP/UPE, pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da UPE e pelos órgãos ou entidades federais competentes. 

Capítulo XII - Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 34 - O processo de seleção para a primeira turma do Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável será realizado, excepcionalmente, pela equipe de professores membros do Colegiado do Curso, mediante teste de conhecimento específico das linhas de pesquisa e proficiência em uma língua estrangeira (inglês, francês ou espanhol) em substituição ao teste da ANPAD. 
Parágrafo único. A partir da segunda turma o ingresso de alunos seguirá as fases definidas no Art. 19 deste Regimento. 

Art. 35 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Mestrado em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável, submetidas as decisões à homologação do Conselho de Gestão Acadêmica e Administrativa. 

Art. 36 - Após a homologação deste Regimento pelo Conselho de Gestão Acadêmica e Administrativa da FCAP/UPE, quaisquer modificações deverão ser submetidas novamente ao referido colegiado.
Art. 37 - Os editais relativos aos processos seletivos do Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável somente produzirão efeitos jurídicos legais depois de aprovados no Conselho de Gestão Acadêmica e Administrativa da FCAP.
Art 38 - Este Regimento entrará em vigor a partir da data da sua homologação. 

Aprovado pelo Colegiado do Mestrado, em 05 de dezembro de 2008.

Homologado pelo Conselho de Gestão Acadêmica e Administrativa da FCAP-UPE,  em 10 de junho de 2009.
Homologado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UPE, em 29 de junho de 2009, por meio da Resolução CEPE nº 039/2009.
